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A_os ........................................ _. ................................................................................ dias do mês de 

............................................ · ........................ do ano de mil novecentos e setenta ·e ........... , ................................... : ........ . 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

PREHITURA MUNICIPAL DE COLATIN4 
Gabinete do Prefeito 

Colatina, 08 de dezembro de 1 977 

MENSAGEM 043/77 

Senhor Presidente, 

O Di~trito de Itapina há muito carece 

de um serviço de táxis para o atendimento da população e com o crescimento ' 

que vem experimentando, a criação deste serviço, agora, é ~rra necessidade il1ã 

diável. 

O projeto de lei que estamos encaminh~n 

do para ser submetido a apreciação dessa Colenda Casa de Leis, tem por final_! 

dade a criação do mencionado serviço, naquele Distrito. 

Certos de contar com o apoio de Vossa' ,. 
Excelencia e ilustres edis, renovamos as mais 

Cordiais saudaç~es. 

d~dt: 
s'dlo TEOOLDI NETIO 

FflEFn:ITO M.INICIPAL 

Exmo. Sr. 

Dr.Eraldo Trevizani 

oo. Presidente da: ~mara Municipal de Colatina' 

Nesta 

sbs/ 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREHIJURA MUNICIPAL DE COLftJINA 
Gabinete do Prefeito 

. ; ·. . l 

0l 'tVJ ,p 9$9' 
~~ / 

, 
Cria Praça de Taxis no Distrito de Itapi-

na: 

'/ A cârrara Municipal de Gelatina, do Estado 
' d/ r ' N d Espirita Santo, usando de atribuiçoes legais, aprova: 

, 
Artigo lº - Fica criada uma praça de taxis no Distrito de Itapina, neste MJ-

nicf.pio. 

Artigo 2º - Fica estabelecido o número de 01 (um) veiculo para a exploração• 

do referido serviço. 

Artigo 3º - A exploração dos serviços de táxis, constantes dos Artigos ante-
, 

riores e regulamentada· pela Lei Municipal nº 2 209, de 14 de ou-

tubro de 1 974. 

Artigo 4º - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicação, ficando re-
,., "' vogªdas as disposiçoes em contrario. 

Registre-se, F\Jblique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da câmara Municipal de Gelatina, etc., etc., etc., ••••••••• 

~-----'------·------·---··-----
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

CMC. OF. ____ ~ __ ;;.,154. 0 da Independência ·a 87.º da Repúbl·ica 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINEJ'.E DA PRESIDÊNCIA 

CMC. OF. ___________ 154. 0 da Independência e 87 . 0 da Repúb1'ioa 

. Em· ,,_. \.1 :· •·.••• _t.j .': · .. : i ': ·.-: 

· Ot;J· Vereador que subscrevem o presente,, r.t 
querem a V.Exa. a.pc5a ouvida a douta dticisão .ie ~eus p~ 
rea, e~ja dii:Jpensado.doa.interst:!oio~.regimenta1e Pal'f. 

única discussão o ~rójeto de ------------------------
, . A . . 

por ser da maior importanoia para a ooletividadé e por 
vir ao encont::r;no de todos oe m~mbros signatários. 
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0!.614/77 
lJ .de dezer11bro de l 977 · 

?or · ir.rt*rm.é<lio do x>~senta, ~enho a 
;S~s:i.iiafaçG.ío de riae~ia.r As mãos de V .EX(!,t.' cópias daaq 

Lej.1~ n9.s 2 956 - 2 95'1 o 2 958, a.pi~ovadae por esta' 

egrégia Ciasa. d~ :.~is, em ·~~tim.e~ H~run.iãp do dia 21!1• 
·:~t~~;-: 

de il~zemb.r!D d0 l 977s 
H<:::ndo aó ]letra 6 mo1n.<11Jn:to, rei.teor O§.! 

·. :tiroiH:n?xtos e!~ elEjvadn. er;rtimQ e dis·tinta consideraçã~ 

·- · .. ' '\ .... 

. · '·· ··sjro ···Tedolô.i netto 
... :·1~~~~:,~t;eú:eitó. 11.uri.iei:Pal de Cól~:tina · 

· ff est~u 
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LEI N!.! 2 957: 

CRIA PRAÇA DE TlXIS NO DISTRITO DE ITAPINAt 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado ' 
do Espírito Santo, usando de atribuições legais; 

APROVA -- -- ...... -
.. 

Artigo lQ - Fica criada uma praça de táxis no Distrito de' 
Itapina, neste Município. 

Artigo 2'1 - Fica estabelecido o número de 01 (um) veículo' 
pare. a exploração do referido f;lerviço·. 

Artigo 32 .... A exploração dos serviços de ·táxis, constantes 
dos Artigos an·lieriores é regulamenta.da pela · • 
Lei Municipal n2 2 209, de 14 de outubro de' 
l 974. 

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi · 
cação, ficando revogadas as disposições em co~ 
trário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Câmara.Municipal de Colatina,em 12 de dezembro de 1977 

nesta Secretaria na data supra 


